
Protocolo 10.043/2022

De: Alessandra Estefania Polucena Pontes Lançado por Kellvyn B. - SEFAZ-PROT

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 20/12/2022 às 16:14:00

Setores (CC):

SEFAZ-PROT

Setores envolvidos:

PGM, GABINETE, CSJMRSC, SEFAZ-CON, SEFAZ-PROT, SEFAZ-CC, CMDCA, CMAMRSC

Chamamento Publico

Entrada*: 

Atendimento pessoal

 

 SOLICITA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PUBLICO,001/2022 DO FIA, CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

FONE:48 99952-6340

_

Kellvyn Dos Passos Brasil 

atendente

Anexos:

SCAN_20221220_161134481.pdf

SCAN_20221220_161222730.pdf
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  Protocolo 1- 10.043/2022

De: Ana F. - SEFAZ-PROT

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 20/12/2022 às 16:57:42

 

_

Ana Beatriz Ferreira 

Atendente do Protocolo

Anexos:

SCAN_20221220_165656575.pdf
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  Protocolo 2- 10.043/2022

De: Carlota T. - CMDCA

Para: Representante: Alessandra Estefania Polucena Pontes

Data: 19/01/2023 às 14:06:44

Setores (CC):

CMDCA

 

Boa tarde.

Segue Resolução com resultado preliminar do Edital de Chamamento Público 001/2022 - CMDCA/FIA, bem como parecer emitido
pela Comissão de Avaliação e Monitoramento de Projetos referente à proposta submetida por vossa instituição.

Informamos que a versão física do referido parecer encontra-se a disposição, caso necessitem.

Atte.,

_

Carlota Gabriela Tavares 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Anexos:

APP_IRACY_VIRGINIA_RODRIGUES_Parecer_Comissao_de_Avaliacao_e_Monitoramento_de_Projetos.pdf

RESOLUCAO_CMDCA_RESULTADO_PRELIMINAR_EDITAL_001_2022_Publicada_DOM_18_01_23_pg1.jpeg

RESOLUCAO_CMDCA_RESULTADO_PRELIMINAR_EDITAL_001_2022_Publicada_DOM_18_01_23_pg2.jpeg
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  Protocolo 3- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: Representante: Alessandra Estefania Polucena Pontes

Data: 14/02/2023 às 17:13:52

 

Boa tarde, 

Segue em anexo o Ofício CMDCA n. 007/2023, convocando esta organização da sociedade civil, para o cumprimento
dos requisitos para a celebração da parceria referente ao Edital de Chamamento Público 001/2022- CMDCA/FIA. 

Informamos que a versão física do referido parecer encontra-se a disposição, caso necessitem.

Att, 

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA

Anexos:

oficio_007_2023_Convocacao_apresentacao_documentacao_parceria.docx
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  Protocolo 4- 10.043/2022

De: Kellvyn B. - SEFAZ-PROT

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 28/02/2023 às 18:58:35

 

_

Kellvyn Dos Passos Brasil 

atendente

Anexos:

SCAN_20230228_184810634.pdf

SCAN_20230228_185125945.pdf

SCAN_20230228_185541238_2_.pdf
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  Protocolo 5- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: Representante: Alessandra Estefania Polucena Pontes

Data: 30/03/2023 às 13:56:16

 

Boa tarde.

Segue o parecer emitido pela Comissão de Seleção, Avaliação, e Monitoramento do CMDCA, referente à análise do
plano de trabalho e documentação apresentada para verificação do cumprimento dos requisitos para celebração de
pareceria conforme o Edital de Chamamento Público 001/2022 - CMDCA/FIA  submetida por vossa instituição.

Informamos que a versão física do referido parecer encontra-se a disposição, caso necessitem.

Atte.,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA

Anexos:

Parecer_2023_comissao_CMDCA_APP.doc
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  Protocolo 6- 10.043/2022

De: Kellvyn B. - SEFAZ-PROT

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 12/04/2023 às 17:46:16

 

_

Kellvyn Dos Passos Brasil 

atendente

Anexos:

SCAN_20230412_173446947.pdf

SCAN_20230412_174128600_2_.pdf
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  Protocolo 7- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: PGM - Procuradoria-Geral  - A/C Norton M.

Data: 17/04/2023 às 23:33:15

 

Prezado,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, vem por meio deste encaminhar (anexo)
o PARECER emitido pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, E MONITORAMENTO do CMDCA , referente a análise dos
ajustes no plano de trabalho e regularização de documentos, conforme solicitado no Despacho 5 desse protocolo.

Neste sentido encaminho essa demanda jurídica para análise e parecer, sobre viabilidade de prosseguimento para a
Celebração de Parceria.

Att,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA

Anexos:

Parecer_final_2023_comissao_CMDCA_APP_2_.doc

1Doc:          208/243



  Protocolo 8- 10.043/2022

De: Norton M. - PGM

Para: CMAMRSC - Comissão de Monitoramento e Avaliação do Marco Regulatório da Sociedade Civil Organizada ...

Data: 18/04/2023 às 17:51:07

 

Ao Presidente da Comissão de Julgamento e Seleção de Parcerias com as OSC para emitir seu parecer técnico e
após retornem para análise jurídica.

Att,

_

Norton de Araújo Mattos

Procurador-Geral
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  Protocolo 9- 10.043/2022

De: Cristian S. - CMAMRSC

Para: CSJMRSC - Comissão de seleção de julgamento do Marco Regulatório do Sociedade Civil Organizada 

Data: 19/04/2023 às 13:13:05

 

Boa tarde.

Encaminho este processo para a comissão de seleção.

_

Cristian Pavanate Soares 

Assessor Especial 
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  Protocolo 10- 10.043/2022

De: Cristian S. - CSJMRSC

Para: PGM - Procuradoria-Geral  - A/C Norton M.

Data: 20/04/2023 às 18:11:50

 

PARECER TÉCNICO

Comissão de Seleção e Julgamento do Marco Regulatório da Sociedade Civil Organizada

1. BREVE HISTÓRICO:

Objeto: Trata-se de análise referente ao projeto apresentado pela OSC Proponente: Associação
de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Professora Iracy Virgínia Rodrigues
através do Chamamento Público CMDCA/FIA nº 001/2022

Título do Projeto: Vivência II

Valor R$: 150.000,00

Tipo da Parceria: Fomento

a) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, vem por meio deste encaminhar
(anexo) o PARECER emitido pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, E MONITORAMENTO do CMDCA , referente a
análise dos ajustes no plano de trabalho e regularização de documentos, conforme solicitado no Despacho 5 desse
protocolo.

Neste sentido encaminho essa demanda jurídica para análise e parecer, sobre viabilidade de prosseguimento para a
Celebração de Parceria.

b) Logo foi encaminhada ao Presidente da Comissão de Julgamento e Seleção de Parcerias com as OSC para emitir
seu parecer técnico e após retornem para análise jurídica. Através do protocolo: 10,043/2022.

2. DO PARECER TÉCNICO:

Sobre a solicitação do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e encaminhamento
jurídico:

Conforme análise realizada no protocolo: 10.043/2022.quanto a Organização da Sociedade Civil
atestamos:

a) No mérito a proposta está em conformidade com a modalidade de parceira adotada;

b) Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua
cooperação;

c) Há viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores estimados, que são
compatíveis com os preços praticados no mercado;

d) O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, está adequado e permite a sua
efetiva fiscalização;

O que diz a Lei 13019/2014 e o Decreto Nº 8.726 e 27 de abril de 2016. Sobre o cronograma de desembolso:

Lei 13019/2014:

Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de
acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
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2015)

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Seção IV

Da Liberação dos Recursos

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o
respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

DECRETO Nº 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016 Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor
sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as
organizações da sociedade civil.

Seção II

Da celebração

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização
da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de
trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

Seção I

Da liberação e da contabilização dos recursos

Art. 33. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará
consonância com as metas da parceria.

1º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em instituição financeira
pública, que poderá atuar como mandatária do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento dos
termos de fomento ou de colaboração.

2º Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

E o que diz o Chamamento Público CMDCA/FIA nº 001/2022 sobre o cronograma de
desembolso:

3 DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

3.4  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

Deste modo, o cronograma de desembolso está de acordo com a Lei 13019/2014 em seus
artigos: 42° e 48°, com do DECRETO Nº 8.726 em seus artigos: 23° e 33°, DE 27 DE ABRIL DE
2016 e com o Chamamento Público CMDCA/FIA nº 001/2022 em seu art. 03°.

e) Os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim
como dos procedimentos a serem adotados para a avaliação da execução física e financeira, no
cumprimento das metas e objetivos serão: vistas “in loco”, abordagem dos usuários, prestações
de contas parcial e final;

f) Designação do gestor da parceria: Deve ser nomeado e estar mencionado o seu nome e
lotação no termo de fomento;

g) houve designação de dotação orçamentária indicada no Edital Chamamento Público
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CMDCA/FIA nº 001/2022).

h) Designação da Comissão de Monitoramento é especifica do Conselho Municipal da Criança e
adolescente. “Art. 59,’ §2°. No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos
gestores, respeitadas as exigências desta Lei’. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) ”

3. CONCLUSÃO

Considerando o exposto, e análises do plano de trabalho e documentos apresentados pela
OSC, já readequado em relação a legislação especifica e ao Edital em questão, o Parecer
Técnico emitido por esta comissão é FAVORÁVEL a formalização do termo de fomento.

Membros: Amauri Purcina Feliciano Junior, Karla Neves da SIlva, Cristian Pavanate Soares,
Marieli Teixeira Fernandes, Patricia da Silva Paulino e Sabrina Lessa.

_

Cristian Pavanate Soares 
Assessor Especial 

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristian Pavanate Soares 20/04/2023 18:12:32 1Doc CRISTIAN PAVANATE SOARES CPF 025.XXX.XXX-06

Patrícia da Silva Paulino 20/04/2023 18:23:49 1Doc PATRÍCIA DA SILVA PAULINO CPF 060.XXX.XXX-77...

Karla Neves da Silva 20/04/2023 18:36:58 1Doc KARLA NEVES DA SILVA CPF 015.XXX.XXX-04

Sabrina Bento Lessa 20/04/2023 18:47:49 1Doc SABRINA BENTO LESSA CPF 061.XXX.XXX-58

Amauri Purcina Feliciano J... 24/04/2023 13:28:39 1Doc AMAURI PURCINA FELICIANO JUNIOR CPF 121.XXX....

Marieli Teixeira Fernandes 25/04/2023 13:39:59 1Doc MARIELI TEIXEIRA FERNANDES CPF 088.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://laguna.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D552-5015-1BD8-D496 
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  Protocolo 11- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: PGM - Procuradoria-Geral  - A/C Norton M.

Data: 02/05/2023 às 15:01:06

 

GESTORES DE PARCERIAS nomeados pelo Memorando 2.424/2023 - Gestor de Parceria Edital FIA

001/2022/CMDCAsão: 

- Juliana Fernandes                                                                                                                                                             
                                   -  Suelen Domingos da Silva                                                                                                           
                                                                       -  Vera Lúcia da Silva 

Att,           

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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 Memorando 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: GABINETE - Gabinete de Prefeito 

Data: 13/02/2023 às 17:12:51

 

Exmo.Sr. Prefeito Samir Ahmad

  Senhor Prefeito, cumprimentando-o cordialmente, oConselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 8.069 de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e pela Lei Municipal n.º 164 de 18 de setembro de 2007, que dispõe
sobre o CMDCA; 

 Vem por meio deste solicitar a nomeação do Gestor (es) de Parceria para o Edital de Chamamento Público do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Laguna- SC n. 001/2022/CMDCA. 

Atenciosamente,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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 Memorando 1- 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: GABEXEC - Secretaria Executiva do Gabinete  - A/C Rutimar N.

Data: 30/03/2023 às 13:40:24

 

A/C

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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 Memorando 2- 2.424/2023

De: Rutimar N. - GABEXEC

Para: SEFAZ - Secretaria de Fazenda, Administração e Serviços Públicos  - A/C Amilton S.

Data: 19/04/2023 às 14:35:45

 

Senhor Secretário

Para análise, com urgência. 

_

Rutimar Ferreira Novaes 

Secretária Executiva de Gabinete
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 Memorando 3- 2.424/2023

De: Amilton S. - SEFAZ

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  - A/C Fernanda O.

Data: 19/04/2023 às 18:34:10

 

Prezada!

Confirmar com a Secretária Fernanda Nobre sobre a possibilidade de colocar so servidores

Sr. Enivaldo Torres Ramos

Sr. Fabrício Pereira Leite

_

Amilton Martins de Souza 

Secretario da Fazenda, Administração e Serviços Públicos
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 Memorando 4- 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SMASH - Secretaria de Assistência Social e Habitação  - A/C Fernanda N.

Data: 20/04/2023 às 13:42:58

 

Prezada, 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, informa os nomes das entidades que
tiveram os seus projetos aprovados (anexo) pelo  Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente do Município de Laguna- SC n. 001/2022/CMDCA. Neste sentido solicito a nomeação dos gestores de
parceria. 

Att, 

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA

Anexos:

RESOLUCAO_CMDCA_002_2023_RESULTADO_FINAL.pdf
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

  

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA 
ETAPA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA Nº 
001/2022/CMDCA. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 06 de janeiro de 2023, no uso das competências e 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente e pela Lei Municipal nº 164, de 18 de Setembro 

de 2017 que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA,  com observância das disposições da Lei Federal n.º 13.019/2014, faz saber 

que a COMISSÃO DE SELEÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, na forma do 

presente instrumento, torna público o RESULTADO FINAL da etapa de seleção de 

projetos das organizações da sociedade civil apresentados ao CMDCA em função do 

Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do 

Município de Laguna - SC Nº 001/2022/CMDCA e, conforme aprovado em plenária, 

registrada em ata 002/2023, na data de 06 de fevereiro de 2023,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar o RESULTADO FINAL da etapa de seleção de propostas do Edital 
de Chamamento Público Nº 001/2022 – CMDCA, conforme segue: 
 

CLASSIFI-
CAÇÃO 
GERAL 

NOTA ENTIDADE PROJETO 
VALOR DO 
PROJETO 

1 10,0 

Associação de Pais e 
Amigos dos 

Excepcionais de 
Laguna  APAE 

SAÚDE EM FOCO: 
ATENDIMENTO 

MULTIPROFISSION
AL ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 
COM ATRASO NO 

DESENVOLVIMENT
O 

R$ 150.000,00 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

  

NEUROPSICOMOT
OR – ADMPM, 
DEFICIÊNCIA 

INTELECTUAL E 
AUTISMO 

1 10,0 

Associação Cultural, 
Social e Terapêutica 

da Região da 
AMUREL 

AMPLIANDO 
HORIZONTES E 

OPORTUNIDADES 
R$ 220.000,00 

2 8,0 
Fundação 

Hermon/Centro de 
Ensino Hermon 

RESGATE DE 
SABERES E 

DESENVOLVIMENT
O DE 

COMPETÊNCIAS E 
HABILIDADES PARA 

A VIDA EM 
SOCIEDADE 

R$ 220.000,00 

3 7,5 

Associação de Pais e 
Professores (APP) da 
Escola de Educação 
Básica Professora 

Iracy Virginia 
Rodrigues 

VIVÊNCIAS II R$ 150.000,00 

4 7,0 

Centro Sócio 
Educacional e Cultural 

São Judas Tadeu/ 
Casa da Gente 

SOMAR R$ 145.523,45 

5 5,5 
Sociedade Musical 
União dos Artistas 

EM – CANTAR: 
FASE II 

R$ 145.000,00 

6 5,0 
Associação 

Beneficente Dorcas 
CRESCER 
SAUDÁVEL R$ 150.000,00 

 

 

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laguna, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Carlota Gabriela Tavares 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 
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 Memorando 5- 2.424/2023

De: Fernanda N. - SMASH

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 20/04/2023 às 17:12:06

 

Prezada,

nomeio as seguintes servidoras, como gestoras de parceira:

Juliana Fernandes, Diretora de Habitação;

Suelen Domingos da Silva, Supervisora de Projetos, Programas e Benefícios, e

Vera Lúcia da Silva, Assistente Social.

Ficamos a disposição.

Att.,

_

Fernanda de Oliveira Nobre 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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 Memorando 6- 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SMASH - Secretaria de Assistência Social e Habitação  - A/C Juliana F.

Data: 03/05/2023 às 16:29:04

 

Para ciência (despacho 5).

Att,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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 Memorando 7- 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SMASH - Secretaria de Assistência Social e Habitação  - A/C Suelen S.

Data: 03/05/2023 às 16:29:50

 

Para ciência (despacho 5)

Att,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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 Memorando 8- 2.424/2023

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SMASH-HAB - Departamento de Habitação  - A/C Vera S.

Data: 03/05/2023 às 16:30:28

 

Para ciência (despacho 5)

Att,

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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  Protocolo 12- 10.043/2022

De: Norton M. - PGM

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 03/05/2023 às 12:14:29

 

PARECER JURÍDICO - PGM

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico sobre a viabilidade de realização de parceria em consonância com o a Lei
Federal nº 13.019/2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil com a entidade proponente tendo em vista o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA – SC Nº
001/2022/CMDCA publicado no DOM/SC dia 21/11/2022 e com Errata publicada no DOM/SC em 23/03/2022.

Tal parecer visa a análise da Procuradoria-Geral Municipal no tocante a possibilidade de celebração da parceria nos
termos do inciso VI, do Art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Houve parecer da Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias do Marco Regulatório instituída pela
Decreto nº 5.050/2018 atestou que a proposta está em conformidade com a modalidade de parceria e solicitou
parecer jurídico – Despacho 10.

Em suma, cumpre-me, conforme solicitado, analisar a possibilidade jurídica de celebração da parceria.

É breve relatório.

Inicialmente, cumpre frisar que a A Lei Federal nº 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório das Parcerias com o
Terceiro Setor”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos
financeiros, entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público. Referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de
1º de janeiro de 2017, e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajustes, dentre eles a regra geral
da realização de chamamento público.

As parcerias voluntárias com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, passaram a vigorar a partir do dia 01 de
Janeiro de 2017 para os Municípios; e assim as subvenções sociais a serem concedidas devem obedecer às novas
regras.

Citada legislação, denominada de Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil –MROSC, trouxe como
uma das principais inovações a instituição dos instrumentos que serão utilizados em substituição aos convênios, para
disciplinar as parcerias firmadas entre o poder público e as entidades privadas sem fins lucrativos, caracterizadas
como Organizações da Sociedade Civil –OSC.

Esses instrumentos são: o Termo de Colaboração e Termo de Fomento (quando a relação envolver a transferência
de recursos financeiros); e o Acordo de Cooperação (quando não envolver recursos financeiros).

Quanto ao TERMO DE COLABORAÇÃO, de acordo com os conceitos descritos na Lei Federal nº 13.019/2014, diz
respeito ao instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública
com as OSC para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pela administração
pública, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

No que diz respeito ao TERMO DE FOMENTO, de acordo com os preceitos da Lei Federal nº 13.019/2014,
representa o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública
com as OSC para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas Organizações da
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Concernente ao ACORDO DE COOPERAÇÃO, conforme os preceitos da Lei Federal nº 13.019/2014, representa o
instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública com as OSC
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros.

Como restou consignado nos autos, o caso enquadra-se na condição de parceria a ser estabelecida por TERMO DE
FOMENTO.

E, como restou consignado no Parecer Técnico, no Despacho 10, há manifestação expressa acerca do mérito da
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proposta, da reciprocidade de interesse das partes, da viabilidade de execução do projeto, do cronograma de
desembolso, dos meios de execução da parceria e da avaliação, em cumprimento ao inciso V do art. 35.

Ante o exposto, verifica-se o atendimento às exigências previstas na LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 e o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE
LAGUNA – SC Nº 001/2022/CMDCA, razão pela qual opino pela possibilidade de celebração do TERMO DE
FOMENTO com a entidade proponente.

É o parecer.

_

Norton de Araújo Mattos

Procurador-Geral

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Norton de Araújo Mattos 03/05/2023 12:14:48 1Doc NORTON DE ARAÚJO MATTOS CPF 074.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://laguna.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 60E8-7AB6-6560-FAEE 

1Doc:          227/243



  Protocolo 13- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SEFAZ-CC - Contratos e Convênios  - A/C Gustavo H.

Data: 03/05/2023 às 13:57:29

 

Prezado,  

Encaminho esse protocolo com a documentação da entidade:  Associação de Pais e Professores da Escola de
Educação Básica Professora Iracy Virgínia Rodrigues, para análise e  prosseguimento de celebração do Termo de
Fomento.

Att, 

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA
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  Protocolo 14- 10.043/2022

De: Fernanda O. - CMDCA

Para: SEFAZ-CC - Contratos e Convênios 

Data: 11/05/2023 às 15:29:33

 

Prezado, 

Segue em anexo o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal da Infância e do Adolescente do Município de
Laguna -SC nº 001/2022/CMDCA, e a Resoluções CMDCA nº 015/2022, nº 001/2023 e 002/2023, publicados no
Diário Oficial Municipal. 

A versão física do referido documentos encontra-se a disposição no CMDCA, caso necessitem. 

Segue também os  nomes dos gestores de parcerias com seus respectivos projetos: 

Suelen  Domingos da Silva:

- Associação Cultural, Social e Terapêutica da Região da AMUREL - ACUSTRA                                                             
                                    -  Associação de Pais e Professores (APP) da Escola de Educação Básica
Professora Iracy Virgínia  Rodrigues    

Juliana Fernandes:                                                                                                                                                            
                                  - Sociedade Musical União dos Artistas                                                                                           
                                                                    - Associação Dorcas                                                                                       
                                                                                                      - Centro Sócio Educacional e Cultural São
Judas Tadeu/ Casa da Gente    

Vera Lúcia da Silva:

-  Fundação Hermon/Centro de Ensino Hermon                                                                                                                 
                                  -   Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laguna APAE.                                           
                                                                                                                                                                                           
                                                                                                          Att,                                              

_

Fernanda Nunes de Oliveira

Secretária Executiva do CMDCA

Anexos:

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_CMDCA_FIA_2022_2023_LAGUNA_editado_10_11_.doc

RESOLUCAO_001_2023.docx

RESOLUCAO_002_2023.docx

RESOLUCAO_015_2022_EDITAL_FIA_2022.docx
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  Protocolo 15- 10.043/2022

De: Gustavo H. - SEFAZ-CC

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 16/05/2023 às 18:13:23

 

Segue anexo termo de homologação do edital de chamamento público nº. 01/2022 - CMDCA/FIA.

_

Att., 

GUSTAVO HENRIQUE

Assessor Jurídico Especial

Anexos:

homologacao_edital_chamamento_01_2022_FIA_assinado.pdf
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  Protocolo 16- 10.043/2022

De: Gustavo H. - SEFAZ-CC

Para: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Data: 18/05/2023 às 16:52:38

 

Prezada, por erro na data de homologação, favor desconsiderar o termo de homologação anexado ao processo
anteriormente, considerando como correto o que segue anexo.

_

Att., 

GUSTAVO HENRIQUE

Assessor Jurídico Especial

1Doc:          233/243



  Protocolo 17- 10.043/2022

De: Gustavo H. - SEFAZ-CC

Para: GABINETE - Gabinete de Prefeito  - A/C Samir A.

Data: 19/05/2023 às 15:01:07

 

Prefeito e prezados, segue o termo de fomento para assinatura digital junto ao sistema 1doc.

_

Att., 

GUSTAVO HENRIQUE

Assessor Jurídico Especial

Anexos:

Termo_de_Fomento_003_2023_chamamento_001_2022_FIA_APP_IRACY_VIRGINIA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gustavo Henrique 19/05/2023 15:01:42 1Doc GUSTAVO HENRIQUE CPF 030.XXX.XXX-60

Lizandra Ambrosini 19/05/2023 15:59:50 1Doc LIZANDRA AMBROSINI CPF 021.XXX.XXX-57

Samir Ahmad 19/05/2023 18:08:37 1Doc SAMIR AHMAD CPF 558.XXX.XXX-34

25/05/2023 14:28:20 1Doc APP IRACY VIRGÍNIA RODRIGUES CNPJ 78.625.761...

Para verificar as assinaturas, acesse https://laguna.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 461B-C55F-A3A9-A530 
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TERMO DE FOMENTO 003/2023 – FIA 
 

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE LAGUNA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PROFESSORA IRACY VIRGÍNIA RODRIGUES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 13.019/2014 

 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 
82.928.706/0001-82, Inscrição Estadual isento, com sede à Rua Colombo Machado Salles, n°. 
145, Centro, Laguna/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 
21.194.586/0001-42, neste ato representado pelo Sr. SAMIR AHMAD, na qualidade de Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado neste Município, no uso de suas atribuições, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSORA IRACY VIRGÍNIA 
RODRIGUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.625.761/0001-
26, com sede na Rua Marcelina André, nº. 422, Bairro Barranceira, CEP: 88790-000, 
Laguna/SC, neste ato representada por seu presidente Salon Pires, inscrito no CPF nº 
039.121.509-40, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, em 
conformidade com o Edital de Chamamento Público nº. 01/2022 – CMDCA/FIA, processo 
licitatório nº. 1/2022, homologado em 03/05/2023 e documentos constantes do protocolo nº. 
10.043/2022 (1doc), em conformidade com a Lei nº. 13.019/2014, celebram o presente TERMO 
DE FOMENTO mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Fomento compreende o repasse de valores da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL para a OSC com o intuito de realizar o projeto “Vivências II” que visa 
promover a participação e cidadania, o protagonismo e a autonomia das crianças e 
adolescentes, bem como proporcionar o desenvolvimento cognitivo, cultural, social, psicomotor e 
emocional, a partir de interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária, por meio de 
experiências lúdicas, culturais, sensoriais e esportivas, conforme maiores informações contidas 
no plano de trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor total do presente Termo de Fomento é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho aprovado no 
protocolo nº. 10.043/2022 (1doc). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
As despesas do presente Termo de Fomento correrão por conta do orçamento vigente com a 
seguinte classificação:  
 
Entidade: Fundo Municipal da Criança e Adolescente de Laguna 
Unidade Orçamentária: 18.001 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente  
Projeto Atividade: 2.600 – Manutenção do FIA                     
Elemento de Despesa: (1) 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
I - Os recursos financeiros relativos ao repasse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
serão depositados na conta corrente específica na instituição financeira determinada pela 
administração pública, como disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 
II - Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, em conformidade com a forma e prazos estabelecidos 
no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado, que guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de Fomento, ficando 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 
13.019/2014; 
III - Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas 
previstas no Plano de Trabalho, vedada a sua aplicação em finalidade diversa; 
IV - Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a 
crédito do Termo de Fomento e aplicados, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante 
solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos; 
V - Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não 
caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados 
nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO TERMO 
O prazo estabelecido para a execução do objeto constante deste Termo de Fomento será de 10 
(dez) meses, iniciando no dia 18 de maio de 2023 até o dia 18 de março 2024, conforme plano 
de trabalho apresentado pela OSC, podendo ser prorrogado nos casos e condições previstos no 
art. 55 da Lei nº. 13.019/2014.       
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  
I - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial: 
a) - É vedado à OSC: 
1) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida 
no Plano de Trabalho;  
2) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de 
órgão ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e  
3) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo se 
expressamente autorizado pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante sua vigência; 
II - Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo 
quando autorizado o pagamento em espécie; 
III - Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o 
Termo de Fomento deverá ser rescindido, salvo quando houver execução parcial do objeto, 
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES  
I - A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de 
compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL; 
II - A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, 
aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a 
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado; 
III - Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e 
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço; 
IV - A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas no sistema de prestação 
de contas, inserindo as notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas. Se tiver 
sistema. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
I - A OSC obriga-se a: 
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei n. 13.019/2014;  
b) Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Termo de Fomento; 
c) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de 
Fomento, inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, 
prazos e custos definidos no Plano de Trabalho; 
d) Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Fomento; 
e) Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei nº. 
13.019/2014; 
f) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da 
Lei nº. 13.019/2014;  
g) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos 
e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou 
pelos órgãos de controle;  
h) Submeter previamente à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL qualquer proposta de 
alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 
i) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta 
específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes 
de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles porventura oferecidos como 
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contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à 
execução das despesas; 
j) Os custos de tarifas, extratos e outras despesas bancárias deverão ser arcadas integralmente 
pela OSC; 
k) A conta bancária específica deverá movimentar apenas recursos do projeto; 
l) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
fixados neste instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária; 
m) Realizar todos os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e demais  informações, quando couber, incluindo 
regularmente as informações e os documentos exigidos pela Lei 13.019/2014, mantendo-o 
atualizado; 
n) Estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Termo de 
Fomento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 
m) Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom 
desempenho das atividades;  
n) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a 
este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto no parágrafo único do 
art. 68 da Lei nº 13.019/2014; 
o) Facilitar a supervisão e a fiscalização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, permitindo-
lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os 
documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Fomento, especialmente no 
que se refere ao exame da documentação relativa aos contratos celebrados;  
p) Permitir o livre acesso de servidores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e dos órgãos 
de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e 
informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto;  
q) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, nos termos do 
art. 10 da Lei nº 13.019/2014; 
r) Prestar contas a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ao término de cada exercício e no 
encerramento da vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 
13.019/2014;  
s) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e 
previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos 
utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os encargos 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento; 
t) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Termo de Fomento, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade 
do projeto e atender as finalidades às quais se destina;  
u) Manter a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL informada sobre situações que 
eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal da execução do Termo de 
Fomento e prestar informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo 
acompanhamento e fiscalização. 
v) Permitir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, bem como aos órgãos de controle interno 
e externo, o acesso à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Termo 
de Fomento; 
w) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o 
Ministério Público;  
x) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; 
y) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL obriga-se: 
a) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  
b) Transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Fomento, 
de acordo com a programação orçamentária e financeira estabelecida no Cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho;  
c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, comunicando à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de 
recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos;  
d) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 
civil; 
e) Analisar as prestações de contas parciais e final relativas a este Termo de Fomento, emitindo 
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parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma proposta nos arts. 66 e 67 da Lei 
13.019/2014; 
f) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas; 
g) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 
de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
h) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
I - A execução do objeto da parceria será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL por meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e 
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, devendo ser registradas no 
sistema de prestação de contas;  
II - As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do 
processamento da parceria constantes do sistema de prestação de contas, incluída a 
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da 
verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria; 
III - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL designará servidor público que atuará como 
gestor da parceria, responsável pelo monitoramento sistemático da parceria, podendo designar 
também fiscais que farão o acompanhamento da execução no sistema de prestação de contas e 
com visitas in loco; 
IV - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL realizará visita técnica in loco para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para a verificação do 
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas, hipótese em que a OSC deverá ser 
previamente notificada, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita;  
V - Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de 
visita técnica in loco, que será registrado no sistema de prestação de contas e enviado à OSC 
para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a 
critério do órgão ou da entidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  
VI - A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, pelos órgãos de controle interno e externo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
I - A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, para a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo de até noventa dias a partir do término da 
vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano, 
conforme estabelecido no art. 69 da Lei 13.019/2014; 
II - As prestações de contas observarão as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei 
13019/2014, além das cláusulas constantes deste Termo de Fomento e do Plano de Trabalho;  
III - As prestações de contas apresentadas pela OSC deverão conter elementos que permitam a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas, sendo considerada a verdade real e os resultados 
alcançados. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes; 
IV - Para fins de prestação de contas a OSC deverá apresentar relatório (parcial ou final) de 
execução do objeto e relatório de execução financeira, que conterá no mínimo, as seguintes 
informações e documentos: 
a) Relatório de Execução do Objeto: 
1) demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;  
2) descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  
3) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, 
vídeos, entre outros;  
4) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;  
5) informações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  
6) informações sobre o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 
pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do 
conselho de política pública setorial, entre outros; 
7) informações sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;  
8) justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for o caso e as 
medidas para ajustamento. 
b) Relatório de Execução Financeira: 
1) balancete contendo a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos 
financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;  
2) comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 
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houver;  
3) extrato da conta bancária específica;  
4) memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;  
5) relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;  
6) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data 
do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço; 
7) comprovante bancário dos pagamentos realizados. 
V - A análise do relatório de execução financeira será feita pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL e contemplará: 
a) o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e 
das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no 
plano de trabalho; 
b) a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas 
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da 
parceria; 
VI - A análise da prestação de contas final pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL será 
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do 
objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho e considerará: 
a) os relatórios parciais e finais de execução do objeto;  
b) os relatórios parciais e finais de execução financeira; 
c) relatório de visita técnica in loco, quando houver;  
d) relatório técnico de monitoramento e avaliação. 
VII - Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de 
trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria; 
VIII - A OSC deverá observar o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de 
pagamento da última parcela da parceria para entregar o relatório de execução do objeto e de 
execução financeira para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
IX - O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da 
autoridade competente e poderá concluir pela: 
a) aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas 
da parceria;  
b) aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as 
metas da parceria, forem constatados impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
que não resulte em dano ao erário; ou  
c) rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
1) omissão no dever de prestar contas;  
2) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho; 
3) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou  
4) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
X - A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a 
parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação; 
XI - A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:  
a) apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não 
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Prefeito 
Municipal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou  
b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no 
máximo, por igual período; 
XII - Exaurida a fase recursal, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deverá:  
a) no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, notificar a OSC as causas das 
ressalvas; e  
b) no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto 
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; 
XIII - O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e 
será considerado na eventual aplicação das sanções. 
XIV - No caso de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará: 
a) A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente;  
XV - O prazo de análise da prestação de contas final pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de recebimento do relatório 
final de execução do objeto, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde 
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias. 
XVI - O transcurso do prazo definido na anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as 
contas tenham sido apreciadas:  
a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; 
e  
b) não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  
I - Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições, 
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exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por 
apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 13.019/2014; 
II - Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde 
que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
I - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por 
qualquer dos participes, desde que comunicada esta intenção à outra parte no prazo mínimo de 
30 (trinta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente da avença. 
II - O Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL nas seguintes hipóteses:  
a) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
b) Caso haja irregularidade ou inexecução parcial do objeto; 
III - Constituem também motivo para a rescisão do presente Termo de Fomento, além dos casos 
acima indicados: 
a) utilização em desacordo com o objeto deste Termo de Fomento e o respectivo plano de 
trabalho; 
b) Falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos; 
c) Fraude, dissimulação ou conluio comprovado na prestação de contas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  
I - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC 
deverá restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes.  
II - Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem: 
a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária 
específica, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e 
não utilizadas no objeto pactuado;  
b) os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não 
apresentada; 
c) o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da OSC 
ou quando a motivação da rejeição da prestação de contas estiver relacionada ao uso ou 
aquisição desses bens.  
III - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas 
Especial, conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014.  
IV - Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária, 
acrescido de juros equivalentes à taxa Selic. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL  
I - Nos termos do art. 73 da Lei nº 13.019/2014, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso II. 
II - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL determinará a instauração da Tomada de Contas 
Especial nas seguintes hipóteses:  
a) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a OSC não devolva os valores repassados 
relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada 
no prazo determinado; e  
b) no caso de rejeição da prestação de contas, caso a OSC não devolva os recursos financeiros 
relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de 
contas não apresentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES  
I - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam; 
II - Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Fomento, e 
que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos serão 
de propriedade da OSC, não sendo permitida sua utilização em qualquer outra ação que não 
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esteja dentro do escopo do objeto pactuado; 
III - Para os fins deste Termo de Fomento, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os 
recursos aplicados em razão daquele; 
IV - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
V - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao 
da OSC, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado,  
VI - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
A eficácia do presente Termo de Fomento, e os aditamentos que impliquem em alteração de 
valor ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, ficam condicionados à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 (dez) dias a 
contar da respectiva assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado peça 
Comissão de Avaliação e Julgamento, propostos pela OSC, bem como toda documentação 
técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GESTOR DA PARCERIA  
Nesse ato, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL estabelece como gestora da parceria a 
servidora Suelen Domingos da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Laguna para dirimir as questões decorrentes da execução do 
presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
 
Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos 
omissos a este Termo de Fomento. 
 
E, para completa validade do que ficou acordado, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias, 
na presença das testemunhas. 
 
Laguna, 18 de maio de 2023. 
 

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
            MUNICIPAL 
 
 
 
 
         SAMIR AHMAD 
Prefeito Municipal de Laguna 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PROFESSORA IRACY VIRGINIA RODRIGUES  
CNPJ nº. 78.625.761/0001-26 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 GUSTAVO HENRIQUE                 
CPF nº. 030.139.219-60 

 
 
 
 
 

LIZANDRA AMBROSINI 
CPF nº. 021.947.569-57 
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  Protocolo 18- 10.043/2022

De: Gustavo H. - SEFAZ-CC

Para: SEFAZ-CON - Contabilidade  - A/C Alenair B.

Data: 25/05/2023 às 16:44:21

 

Documento devidamente assinado para empenho.

_

Att., 

GUSTAVO HENRIQUE

Assessor Jurídico Especial
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  Protocolo 19- 10.043/2022

De: Helen S. - SEFAZ-CON

Para: Representante: APP Iracy Virgínia Rodrigues

Data: 30/05/2023 às 15:02:18

 

Anexar a este protocolo dados bancários de conta específica, em nome da Associação de Pais e Professores da
EEB Professora Virgínia Rodrigues, para recebimento do repasse.

_

Helen Aparecida da Silva Soares  

Assistente de Contabilidade
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